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LEI N.º 1.256/2026 

Concede a Comenda Professora Atenísia Eunice 

de Oliveira à Secretária Municipal de Educação de 

São Mamede-PB, a Sra. Maria da Conceição 

Morais de Medeiros, bem como à equipe da 

Secretaria Municipal de Educação e à Rede 

Municipal de Ensino, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e com embasamento e respaldo legal na Lei Municipal n.º 

1.041/2023, 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO MAMEDE-PB, por unanimidade, 

em sessão realizada no dia 13 de abril de 2026, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica concedida a Comenda Atenísia Eunice à Secretária Municipal de 

Educação de São Mamede – PB, Sra. Maria da Conceição Morais de Medeiros, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação municipal. 

Art. 2º - A honraria de que trata o artigo anterior estende-se, por justo reconhecimento 

coletivo, a toda a equipe da Secretaria Municipal de Educação e à Rede Municipal de 

Ensino de São Mamede – PB, em virtude dos resultados expressivos alcançados nos 

indicadores educacionais. 

Art. 3º - A concessão da Comenda fundamenta-se, especialmente, no significativo avanço 

dos índices educacionais do município, notadamente no âmbito do CNCA 

(Compromisso Nacional Criança Alfabetizada) e do SIAVE-PB (Sistema de 

Avaliação da Educação da Paraíba), os quais culminaram na conquista do “Selo 

Ouro”, reconhecimento máximo concedido às redes de ensino que atingem elevados 

padrões de qualidade educacional. 

Art. 4º - A Comenda Atenísia Eunice será entregue em Sessão Solene da Câmara 

Municipal de São Mamede, em data a ser previamente designada pela Mesa Diretora. 
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Art. 5º - A presente homenagem encontra respaldo na legislação municipal que instituiu 

a Comenda Atenísia Eunice, por meio da Lei n.º 1.041/2023, criada com a finalidade de 

reconhecer personalidades e instituições que prestam relevantes serviços nas áreas 

educacional, cultural e social no âmbito do Município de São Mamede – PB. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Mamede-PB, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 
 

Autoria: Luiza Sátyro Morais de Medeiros 

Ronivon Bezerra Gambarra  

               Projeto de Lei do Legislativo nº 11/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


